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PROJETO DE LEI 	N2  052.195 
Dispõe soe a dezominç de 
Isradouro Público situado na 
Baleia, neste Muniopio. 

A CARA I2ÁL DE sXo PEDRO DA ALDEIA; no uso 
de suas aribuiçes legais, 

DECRETA: 

Art. 12  Fica,  denominada TRAVESSA TEODES CoRRÉk 
a travessa transversal Rua Pedro jh4.érico, na altura do nQ 1419  
Bairro da Baleia, neste Muni cpiO. 

.Art. 2 - Esta Lei entra em vigor *a data de sus 
publicação, revogadas as disposições em oorrio. 
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Quando residente no Bairro, pelas imediações do 
endereço acima citado, o Sr. Teodes Corra foi cidadão imito 
considerado pelos amigos dalí. 

Em atenço ao pedido dos moradores do local que 
desejam perpetuar a memra do saudoso amigo, solicito dos co-
legas Vereadores o apoio a presente roposiç.o. 

Sala das 5ees6.es, 23 de i ovembro de 1995. 
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